
q |)EEDEIN, PODER JUDICIÁRIO +SÃO PAULO

ES =JUÍZO DE DIREITO DA 5ea VARA CÍVEL DA=
=COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO=

=CARTÓRIO DO 5%OFÍCIO CIVEL=*

=AUTODE LEILÃO E ARREMATAÇÃO=

Aos 04 (quatro) dias do mes de agosto de 1992,
às 14:00 horas, nesta cidade e Comarca de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo, Palácio da Justiça, em Cartório ,Pavimento *

Térreo do Fórum local, sito à Fraça Rio Branco, s/nº, onde pre--
sente se encontrava o MM. Juiz de Direito da 5a Vara Cível des-
ta Comarca, Exmo. Sr. Dr. ANTONIO CARLOS TÁFARI, perante mim Es-
crevente-Chefe no final assinado, bem como o Dr. ODIVAL CICOTE,-
digo, bem como o Exmo. Sr. Dr. ODIVAL CICOTE DD. Curador Fis
cal e o Sr. ROGÉRIO SANTOS REGIS - Preposto Leiloeiro que, rati-
ficando os termos da informação lançada às fls. 706, certificou'
que no dia 03 (tres) de agosto (08) de 1.992, &s 13:00 horas ,ini
ciou o único leilão designado nos autosde PEDIDO DE FALÊNCIA ,fei
to 1234/84, requerida por M.L. INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA. contra
AGRO RIO COMERCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA., sengo que, observa
das as formalidades legais e processuais e decorrido o tempo hã
bil para licitações, às 14:00 horas, constatou que foram ofereci
dos dois lances aos bens penhorados, digo, bens arrecadados e |!

avaliados nos autos em epigrafe, sendo vencedor o lance ofereci-
do pelo Sr. JOSE CARLOS AGUIAR EBUCHALA, Advogado, RÊ, 7.838.651,
CPF. 018.817.818-01, no valor de Cê 12,200.000,00 (doze milhões,
e duzantos mil cruzeiros), aos seguintes bens: "Os direitos de
uso das linhas telefônicas residenciais nºs 27-1704 e 27-5716 e

um (01) veículo marca Fiat, tipo pick-up, cor branca, motor a

O

alcool, ano 1.979", os quais se encontram em poder do Síndico,Dr.
JOSÉ RICARDO FERNANDES SALOMÃO. Em seguida pelo MM. Juiz foi di-
to que não tendo havido pedido de remição, determinava às 14:00

arrematsção em

favor do Sr. José Carlos Aguiar Buchala, suprá qualificado. NADA

MAIS. Do que para constar, lavrei este auto
Ps 2d

e achado *?

conforme vai devidamente assinado. Eu, (Marinondes -�

horas, a lavratura do presento auto de leilão

Barbosa da Silva), Escrevente-Chefeçte atilografei e subscre-
vio

ANTONIO CARLOS TÁFARI
Juiz de Direito
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DoODIVAL CICOTE
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